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tERMo DE HoMoLoGAção
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ExtRAto DE tERMo DE ADJuDicAção E HoMoLoGAção
PRocEsso Nº. 2024/12400
PREGão Nº. 01/2024
o delegado-geral da Polícia civil Walter reseNde de alMeida, nomeado 
por Decreto publicado no dia 02 de Setembro de 2020 no Diário Oficial do 
Estado do Pará nº. 34.333, considerando o resultado das propostas finan-
ceiras do pregão nº. 01/2024, cujo objeto é coNtrataÇÃo de eMPresa 
esPecializada Na PrestaÇÃo de serviÇo de eMissÃo e reNovaÇÃo 
de certificado digital No PadrÃo icP-brasil e tudo mais que consta 
do referido processo, resolveu adJUdicar e HoMologar o certame via 
sistema comprasgov, nos termos e para os fins e efeitos do art. 9º, inciso 
v, do decreto estadual nº. 534, de 04 de fevereiro de 2020, as empresas 
abaixo especificadas:
iteNs 01, 02, 03, 04, 05 e 07:
globalsec tecNologia da iNforMaÇÃo ltda
cNPJ: 43.690.572-0001/52
eNd.: rua bento gonçalves, nº 806 na sala 503 – bairro ceNtro – cidade 
de são leopoldo/rs
e-Mail: licitacao@globalsec.com.br, telefoNe: (51) 3181-0635
item 01:
valor Unitário: r$ 44,00 (quarenta e quatro reais)
valor global: r$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais)
item 02:
valor Unitário: r$ 91,00 (noventa e um reais)
valor global: r$ 1.820,00 (mil oitocentos e vinte reais)
item 03:
valor Unitário: r$ 91,00 (noventa e um reais)
valor global: r$ 364.000,00 (trezentos e sessenta e quatro mil reais)
item 04:
valor Unitário: r$ 35,00 (trinta e cinco reais)
valor global: r$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais)
item 05:
valor Unitário: r$ 243,00 (duzentos e quarenta e três reais)
valor global: r$ 12.150,00 (doze mil cento e cinquenta reais)
item 07:
valor Unitário: r$ 40,00 (quarenta reais)
valor global: r$ 2.000,00 (dois mil reais)
total do fornecedor: r$ 592.170,00 (quinhentos e noventa e dois mil cento 
e setenta reais)
iteM 06:
xdigital brasil segUraNÇa da iNforMaÇÃo ltda
cNPJ: 38.597.881/0001-42
eNd.: rua fulvio aducci, 1214 – sala 301 – estreito – florianópolis/sc – 
88075-000
telefoNe: (48) 3037-4503, e-Mail: contato@xdigitalbrasil.com.br
item 06:
valor Unitário: r$ 868,00 (oitocentos e sessenta e oito reais)
valor global: r$ 8.680,00 (oito mil seiscentos e oitenta reais)
total do fornecedor: r$ 8.680,00 (oito mil seiscentos e oitenta reais)
valor total Homologado: r$ 600.850,00 (seiscentos mil oitocentos e cin-
quenta reais)
belém, 04 de março de 2024.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado geral de Polícia civil
Polícia civil do estado do Pará
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PoRtARiA Nº 002/2024 – PAD/iNstAuRAção/DG/Pc-PA.
Belém-PA, 06 de fevereiro de 2024.
o delegado-geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNsideraNdo o teor ofício nº 0108/2024 – coiNt/cg/Pc-Pa, de 
06/02/2024, por meio do qual encaminha o boP nº 00520/2024.100002-6 
e demais documentos (Pae 2024/140849), em que comunica fatos atribu-
ídos ao delegado d. M. d. P. - matrícula nº 5940473, ocorridos na data de 
25/01/2024, por volta das 20h45min, no Município de redenção-Pa;
coNsideraNdo que os fatos constantes nos documentos acima mencio-
nados, atribuídos ao citado Policial civil, ensejam a necessidade de apurar 
a prática de conduta que, em tese, configura ilícito administrativo, median-
te a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de proceder 
à fiel apuração dos fatos, assegurando-lhe os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa;
r e s o l v e:
i – iNstaUrar Processo adMiNistrativo disciPliNar, com fulcro 
no que dispõe o artigo 91, da Lei Complementar nº 022/94, figurando 
como acusado o delegado d. M. d. P. - matrícula nº 5940473, pela prática, 
em tese, das condutas acima descritas que, se comprovadas, constituem 
transgressão disciplinar prevista no artigo 74, inciso xiii e xix (segunda 

parte), da lei complementar nº 022/94;
ii – desigNar os servidores ferNaNdo PittoN albaNese, cYNtHia de 
fátiMa de soUza viaNa e aliNe carla rodrigUes cavaleiro de Ma-
cedo – delegados de Polícia civil, para, através de Processo administrati-
vo disciplinar, sob a presidência do primeiro e em comissão, apurarem, no 
prazo de 60 (sessenta) dias úteis, as acusações citadas contra o servidor 
em questão, assegurando-lhe os princípios constitucionais do contraditório 
e da ampla defesa;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e poderá reportar-se diretamente às autoridades e 
Órgãos da administração Pública, ou proceder a diligências indispensáveis 
à instrução processual;
iv – À corregedoria-geral da Polícia civil e às diretorias de administração e 
de recursos Humanos para que adotem as providências de estilo ao pleno 
cumprimento do presente ato.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará
PoRtARiA Nº 003/2024 – PAD/iNstAuRAção/DG/Pc-PA.
Belém-PA, 14 de fevereiro de 2024.
o delegado-geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNsideraNdo a conclusão da aai nº 132/2022 – aai/gab/correge-
Pol, de 11/04/2022, que apurou a conduta do investigador e. a. d. c. 
- matrícula nº 5129729, sendo também investigado por meio do iPl nº 
00346/2021.100027-8 (processo nº 0801027-97.2023.8.14.0006), pela 
divisão de crimes funcionais – dcrif/cg/Pc-Pa, referente a fatos ocorri-
dos no Município de ananindeua-Pa;
coNsideraNdo que os fatos constantes nos documentos acima mencio-
nados, atribuídos ao citado Policial civil, ensejam a necessidade de apurar 
a prática de conduta que, em tese, configura ilícito administrativo, median-
te a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de proceder 
à fiel apuração dos fatos, assegurando-lhe os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa;
r e s o l v e:
i – iNstaUrar Processo adMiNistrativo disciPliNar, com fulcro no 
que dispõe o artigo 91, da Lei Complementar nº 022/94, figurando como 
acusado o investigador e. a. d. c. - matrícula nº 5129729, pela prática, 
em tese, das condutas acima descritas que, se comprovadas, constituem 
transgressão disciplinar prevista no artigo 74, incisos xix e xxxix, da lei 
complementar nº 022/94;
ii – desigNar as servidoras rose MarY goUvea loPes e aliNe car-
MeN sUelY soUza da silva – delegadas de Polícia civil, e Maria ofelia 
albaNo baiMa – escrivã de Polícia civil, para, através de Processo admi-
nistrativo disciplinar, sob a presidência da primeira e em comissão, apu-
rarem, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, as acusações citadas contra 
o servidor em questão, assegurando-lhe os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e poderá reportar-se diretamente às autoridades e 
Órgãos da administração Pública, ou proceder a diligências indispensáveis 
à instrução processual;
iv – À corregedoria-geral da Polícia civil e às diretorias de administração e 
de recursos Humanos para que adotem as providências de estilo ao pleno 
cumprimento do presente ato.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará
PoRtARiA Nº 004/2024 – PAD/iNstAuRAção/DG/Pc-PA.
Belém-PA, 15 de fevereiro de 2024.
o delegado-geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNsideraNdo o teor ofício nº 055/2024 – dai/cg/Pc-Pa, de 07/02/2024, 
por meio do qual encaminha a Certidão de Verificação de Fatos na Internet, 
referente a possível existência de publicações em redes sociais, que pos-
sam conter postagens em desacordo com a Política de comunicação social 
da Polícia civil do estado do Pará, e outros diplomas normativos, de fatos 
atribuídos ao delegado d. M. d. P. - matrícula nº 5940473;
coNsideraNdo que os fatos constantes nos documentos acima mencio-
nados, atribuídos ao citado Policial civil, ensejam a necessidade de apurar 
a prática de conduta que, em tese, configura ilícito administrativo, median-
te a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de proceder 
à fiel apuração dos fatos, assegurando-lhe os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa;
r e s o l v e:
i – iNstaUrar Processo adMiNistrativo disciPliNar, com fulcro 
no que dispõe o artigo 91, da Lei Complementar nº 022/94, figurando 
como acusado o delegado d. M. d. P. - matrícula nº 5940473, pela prática, 
em tese, das condutas acima descritas que, se comprovadas, constituem 
transgressão disciplinar prevista no artigo 74, inciso xix e xxxix, da lei 
complementar nº 022/94;
ii – desigNar os servidores leNa JaNNe botelHo de alMeida, gUs-
tavo JosÉ foNteNele barreira e leoMar Narzila MaUÉs Pereira 
– delegados de Polícia civil, para, através de Processo administrativo dis-
ciplinar, sob a presidência da primeira e em comissão, apurarem, no prazo 
de 60 (sessenta) dias úteis, as acusações citadas contra o servidor em 
questão, assegurando-lhe os princípios constitucionais do contraditório e 
da ampla defesa;


